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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 

2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º

da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº 

,25.0.000005101-5

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade parcial, às terças, quartas

e quintas-feiras, ao servidor RODNEY YUNES JÚNIOR, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área

Administrativa, lotado na Coordenadoria de Apoio Jurídico da Presidência - CAJ/PRES, onde exerce Função

Comissionada de Assistente VI (FC-06), no período de 30/4/2025 a 30/8/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 147, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º

da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº 

,25.0.000003869-8

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade integral, à servidora

ADRIANA DE MOURA RODRIGUES RAGASSI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área

Administrativa, lotada na Seção de Publicação da Secretaria Judiciária - SEPUBL/SJD, onde exerce Função 

Comissionada de Assistente II (FC-02), no período de 30/4/2025 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 146, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º

da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº 

,25.0.000005072-8

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade parcial, às segundas e

sextas-feiras, ao servidor DANIEL DE LIMA VIEIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área

Judiciária, lotado na Coordenadoria de Apoio Jurídico da Presidência - CAJ/PRES, onde exerce Função

Comissionada de Assistente IV (FC-04), no período de 5/5/2025 a 5/9/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 152, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso

das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de

dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que

preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, bem como a instrução contida no SEI nº 24.0.000015896-4,
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eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização do Contrato

TRE-GO nº 6/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Sérgio da Silva Ribeiro Gestor do Contrato);(

II - Davyson de Abreu Machado (Gestor do Contrato Substituto);

III - Davyson de Abreu Machado (Fiscal do Contrato) e

IV - Aline Maria de Melo Santana (Fiscal do Contrato Substituta).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 145, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º

da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de 2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº 

,25.0.000004203-2

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade integral, à servidora

PIERRINE LAURA MARINHO ROLLAND, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área

Administrativa, lotada na Seção de Capacitação da Secretaria de Gestão de Pessoas- SECAP/SGP, onde

exerce Função Comissionada de Assistente III (FC-03), no período de 30/4/2025 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 132, DE 06 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas

pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 - Regimento Interno do

Tribunal, e considerando o SEI nº ,25.0.000005785-4

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor THIAGO INÁCIO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da

comarca de Anápolis/GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 141ª ZEGO, com sede no referido município,

no período de 10 de maio de 2025 a 9 de maio de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 131, DE 06 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas

pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 - Regimento Interno do

Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000005789-7

RESOLVE:


